
INDICAÇÃO Nº 
2292
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as medidas necessárias visando à liberação de verba no valor de R$ 200.000,00 para construção de Centro Esportivo em Anhembi.

JUSTIFICATIVA

O município possui 5.648 habitantes, segundo projeção do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística para o ano de 2010.

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Ruy Ferreira de Souza e faz-se necessária para a construção da 2ª etapa do Centro esportivo e para fortalecer o desenvolvimento e condições do Esporte do município e de toda região.

            Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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